
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

CAMPUS DE LARANJEIRAS

PORTARIA Nº 07, DE 19 DE JULHO DE 2024.

Institui a nova composição da
Comissão de Pesquisa do Campus
de Laranjeiras e revoga a Portaria nº
03 de 01 de fevereiro de 2024.

O DIRETOR DO CAMPUS DE LARANJEIRAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta na ata da reunião ordinária da Coordenação de Cursos
realizada em 18/07/2024,

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar uma comissão que possa estimular as
atividades de pesquisa e apoiar as ações de inovação.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a nova composição da Comissão de Pesquisa do CAMPUSLAR, que
será composta pelos seguintes membros:

● Carolina Marques Chaves Galvão - Docente do DAU

● Eder Donizeti da Silva - Docente do DAU

● Marcia Barbosa da Costa Guimarães - Docente do DARQ

● Maria Cecília Pereira Tavares - Docente do DAU

● Marilia Moreira Cavalcanti - Docente do DAU

● Suelen Santos Moura - Técnica em Assuntos Educacionais

Art. 2º - São atribuições da Comissão de Pesquisa:

I- Promover e estimular atividades de pesquisa no Campus;
II- Elaborar levantamento dos grupos de pesquisa existentes no campus,

atualizando-o sempre que necessário;
III- Promover o ambiente de pesquisa e o intercâmbio entre pesquisadores;
IV- Promover ou apoiar Simpósios e eventos científicos e de pesquisa;
V- Coordenar o Encontro de Iniciação Científica - EIC durante a SEMAC.

Art. 3º - A comissão deverá apresentar um relatório das atividades desenvolvidas ao
menos uma vez por semestre, em reunião de Coordenação de Cursos;
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Art. 4º- O mandato dos membros é de um ano, podendo ser renovado por igual período
a interesse da direção do campus.

Art. 5º - Revoga-se a Portaria nº 03 de 01 de fevereiro de 2024.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, devendo ser publicada no
Boletim interno desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Prof. Dr. César Henriques Matos e Silva
Diretor do Campus de Laranjeiras
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